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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.251
de 6 de julho de 2021.

 
 

(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira)
 
 

"Denomina de ‘Antonio Gabriel Filho’ a ‘Rua 02’ localizada no loteamento
Bem-Te-Vi II.”

                            
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
 
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de “ANTONIO GABRIEL FILHO” a “Rua 02” do
Residencial  Bem-Te-Vi  II,  com início  na  Rua  José  Francisco  Bertoluci  e
término na Rua Celina Montes Giandoni.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 6 de julho de 2021.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de julho de 2021 –

166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.252
de 6 de julho de 2021.

 
 

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)
 
 

"Revoga a Lei nº 5.204, de 14 de dezembro de 2010, que dispõe sobre
denominação de via pública.”

                                
 

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                   
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 5.204, de 14 de dezembro de 2010, que
denomina de "Prefeito Renato de Oliveira Barros", a Marginal 200, localizada
na Vila Real.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 6 de julho de 2021.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de julho de 2021 –

166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
 

                                     
                                                  Portaria nº 063, de 12 de julho de 2021,
concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor
JOÃO HENRIQUE GODIM DOMINGUES de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar

Municipal nº 1.231/2017.
 

Botucatu, 12 de julho de 2021.

 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
 Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 
                           

                                                  Portaria nº 064, de 12 de julho de 2021,
concede aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição à servidora

LAIS APARECIDA LOPES PEREIRA, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso
III, alínea “a” da Constituição Federal e artigo 40 da Lei Complementar

Municipal nº 1.231/2017.
 

Botucatu, 12 e julho de 2021.

 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

                           
                                                  Portaria nº 065, de 12 de julho de 2021,

concede aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição à servidora
DAISY PAES DE ALMEIDA PINTO DA SILVA, de acordo com o artigo 40, §

1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e artigo 40 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.
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Botucatu, 12 e julho de 2021.

 
 Walner Clayton Rodrigues

Superintendente
 

 Emerson Miranda
Gerente de Benefícios
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